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PODER LEGISLATIVO
      Câmara Municipal de Leopoldina – Minas Gerais
	
EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 04/2018, que “Regulamenta a autorização de uso, a título precário e oneroso, dos espaços físicos dos prédios públicos do Município de Leopoldina que mencionam e dá outras providências”. 

Autoria do Projeto: Prefeito Municipal.

A Câmara Municipal de Leopoldina aprova:

Art. 1º Fica acrescentado os incisos IV, V e VI ao artigo 3º do Projeto de Lei em epígrafe e modificado o inciso II do mesmo artigo, com a seguinte redação:

“Art. 3º .................................................................
 II – quadras poliesportivas e campos de futebol;
 ....

 IV – salas de aula;
 V – cozinha; 
 VI – refeitório.”


Art. 2º O inciso I, do artigo 4º do Projeto de Lei em epígrafe, passa a constar com a seguinte redação:

                             “Art. 4º ..................................................................

                                I – dos espaços destinados às bibliotecas e laboratórios.”


Sala das Sessões, 5 de fevereiro de 2018.

Vereador Hélio Batista Braga de Castro – PSC 
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